
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que seja  encaminhado  à  (ao)  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E

TRANSPORTES solicitação para que seja  realizada construção de cobertura em ponto de

embarque e desembarque, situado na Av. Nicomedes Alves dos Santos, 1560, B. Morada da

Colina  -  CEP.:  38411-106.

.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se,  pois,  trabalhadores  que  precisam  pegar  o

transporte coletivo no endereço supramencionado reivindicam melhorias no mesmo por meio

de implementação de cobertura. Algumas pessoas entraram em contato com nosso gabinete

dizendo que precisam pegar o ônibus no local informado, porém, sem uma cobertura, acabam

tomando chuva em dias que está chovendo o dia todo, ou, mesmo em dias mais quentes, não

têm um lugar para se esconderem e protegerem do sol. Dessa forma, solicitam a construção de

uma cobertura no ponto de embarque/desembarque que há no local. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de fevereiro de 2024.

FABÃO

Vereador - Solidariedade

REQUERIMENTO Nº 92195/2024
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APROVADO
8ª Reunião Ordinária - 21/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




